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PORTARIA 59/2025 - PR/MS/DE/MS/PLENARIO/MS/CRMV-MS/SISTEMA, de 14 de outubro de 2025

Designar representantes do CRMV/MS – Câmara Técnica de Conflitos
de Coexistência entre Populações Humanas e e Javalis/Javaporcos

                                                   

             O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL – CRMV-MS , no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Regimento Interno,
especialmente em seu Artigo 11, letra “i”, constituído e aprovado pela Resolução n. 591 do CFMV, de 26 de junho
de 1992,

Considerando a necessária par9cipação do CRMV/MS nas discussões e trabalhos das Câmaras Técnicas do Fórum
Estadual de Mudanças Climáticas (FEMC) referente ao  biênio 2025/2026. 

Considerando que o FEMC foi criado como instância consul9va e par9cipa9va e reúne representantes de
diferentes setores para debater e propor polí9cas públicas voltadas à mi9gação e adaptação frente aos impactos
das mudanças climáticas, em alinhamento com o Plano Estadual MS Carbono Neutro – PROCLIMA.

Considerando que as Câmaras Técnicas (CTs) são espaços de diálogo e construção cole9va, reunindo dis9ntos
segmentos para desenvolver diagnós9cos, iden9ficar lacunas e elaborar propostas técnico-cienEficas que
subsidiem políticas públicas efetivas e integradas.

Considerando que o produto final de cada CT será uma Nota Técnica, contendo diagnós9co situacional, contexto
territorial, desafios e recomendações ao Governo do Estado.

R E S O L V E:

Ar9go 1° . Designar os membros  para representar o CRMV/MS na Câmara Técnica de Conflitos de Coexistência
entre Populações Humanas e Javalis/Javaporcos.

Artigo 2º. Designar o Médico-Veterinário GIULLIANO ALBUQUERQUE LOPES - CRMV-MS n.7518, como Membro
Titular do CRMV-MS, na Câmara Técnica de Conflitos de Coexistência entre Populações Humanas e
Javalis/Javaporcos.

Artigo 3º.Designar o Médico-Veterinário GIULIANO RODRIGO CASEIRO OLIVEIRA -  CRMV-MS
n.1855, como Membro suplente do CRMV-MS, na Câmara Técnica de Conflitos de Coexistência entre Populações
Humanas e Javalis/Javaporcos.

Artigo 4º.   Os representantes ora designados deverão apresentar relatório dos assuntos abordados nas reuniões, de
acordo com a Resolução CFMV n. 1566/2023 e normativa vigente do CRMV-MS.

Artigo 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Campo Grande, MS, 14 de outubro de 2025.

Méd. Vet. Thiago Leite Fraga
CRMV-MS n. 3875

Presidente
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